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CoNTRATO DE rO€AÇÃO
: N.o 000623 24

r,ocarÁnra: suPERNosso

nazÃo socral: GoMERCIAL DAHANA LIMITADA

CNPJ: 00.070. 509 I 0A28-20

IINIIIADE: VIA VEREADOR JOAQUIM COSTA" 182A, GAL?ÃO
02, CAMPINAVERDE - CONTAGEM/I\{G - CEP: 32.150-240

OBJETO DO CONTRÂTO: 14 COLETORES DE DADOS ZEBRA
TC2I +ACESSÓruOS.

6MrBÂÍOOÉ LOCÂçiO M 000623-14
LCKÁDOaA: BACT(I,P AUTOMAçÃO E Ê ExPoftTAçÃO LTDÂ - cNPr: 21"198.0351802"38
tocATÁilA: coMERctAt DAHAUÂ UMTTADA - ctrtpJ: 0o.07o.s09/002&20
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coNTRATo DE r,ocaçÃo ns MÁeurNAs E EetrrpAMnr{Tos N'000623 24

Pelo presente insffirmento particular de locação, de urn lado a eÍnpÍesa BÀCKtiPAUfOUlçÃO e
EeurPAMENTos rvronrnçÃo E prconraÇÃo LTDÀ itrsqita
no CNPJ: 21.198.035/0002-38, situado na Rua Boaventura, 1836, Sala l4,Iwagtá- Belo Horizonte/MG

- CEP: 37270-310, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FRE[[AS, brasileira, empresráriq

solteira, portadora da cédula de identidade RG N" 28.841.712-4, inscrita no CPF/IVIF N" 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SR de ora em diante denominada simplesmente "LOCADORA" e

de outro lado a empresa COMERCIALDAIIANALIMITADÀ, inscrita no CNPJ: 00.070.509/0028-20,
situado na VIA VEREADOR JOAQUIM COSTA, 1820, GALPÃO 02, CAMPINA VERDE -
CONTAGEI\,íMG - CEP: 32.150-240,neste ato representada por RODOLFO KAYSER NEIM, brasileiro,
casado em regime de separação total de bens, empresrírio, porüador da Carteira de Identidade no MG-
L2.282.281, expedida pela SSP/Ir{G, inscrito no CPF sob o no 055.141.45611, residente e domiciliado em
Nova LimailvíG, doravante denominada simplesmente *LOCATÁRIA''. As partes supra qualificadas têm"

entre si, justo e acordado o pÍesente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, fomta e termo
de pagamento, convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietário e possuidor dos seguintes bens

móveis que seguem discriminados no ÂNEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por meio

deste transfere a LOCAfÁruA a posse dteta dos bens móveis discriminados no ANEXO I, mediante
pagamento do valor determinado na cláusula terceira.

PARÁGRATO PRtrT,IEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão livres de defeitos ou úcios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua nonnal utilização.

PARÁGRATO SEGI'NDO

Apartir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRLAtanto as despesas necessárias

à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos eqúpamentos no tocante a manutenção

(exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste conhato, bem como, eventuais despesas de

frete, tais como a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de ser realizado fora da sede

daLOCATÁRIA. )

PARÁGRAFO TERCEIRO

A LOCADORA através do presente instrumento particular entega em locação à LOCATÁRIA os

equipamentos relacionados no AI\IEXO I, mediante pagamento dos valores estabetecidos na CLAUSULA
TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGUNDÀ para que a LOCATÁRIA faça deles, o

uso norrnal a que se destinam.

coNTBÀTo DE LocÂçÂo Ne 000623_24

LocÂDoM Mcxup AUIoMAÇÃo E EeutpAMENros tMPoflTÀÇÀo E ExPoRTAÇÃo LTDA CNPJ: 21.198.035,/om2 l8
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CLÁU§ULA SEGUÀIDA- DO PRAzo

O prazo da locação seÍá de 36 (Trinta e Seis) meses, a contar da data de retiradalentrega dos eguipamentos.
Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no ANEXO I deverão ser restituídos a LOCADORA,
nas mesmas condições em que foramrecebidos, responsabilizando-se aLOC,{TÁRIÀ' poreventuais danos
que lhes possam ocorreÍ pela sua incorreta utilização e mau uso, ressalvando-se o eventual desgaste

causado pela correta utilização.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO

As partes poderão prorogaÍ o pmzo de locação poÍ praz-o indetemrinado, bastando a notificação da
LOCAIÁRIA a LOCADORA, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
termino do contrato, pam l1ue a outra parte se manifeste a respeito. O silêncio da parte provocada a se

manifestar, presure a aceitação da intenção de prorrogação do prazo da locaçâo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTA FISCAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração conforme estabelecido na segunda parte da clausula quinta, incorrená
em descumprimento contratual que acarretará ao LOCATÁRIO a obrigação de pagamento de tnna multa
diária no valor correspondente ao da locação dos eqüpamentos, a seÍ contâbilizada enquanto não for
emitida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaração, necessária para a devolução dos
equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA* DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pagar a LOCADORA o valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais)
pr mês, por cada eqúpamento que segue relacionado no ANEXO I. O pagamento oconerá via depósito
em conta, e terá como vencimento todo dia l0 ou 30 do mês. Se houver diárias e/ou cobranças adicionais,
o recibo/boleto será emitido com vencimento para 15 dias a contar da data do evento. Caso não seja
possível reahzar o pagamento por meio de depósito bancário, a LOCATÁRIA devená efetuar o pagamento

diretarnente na sede da LOCADORA, sempre obedecendo aa prazo de vencimento, restando estabelecido
que paÍa cada pagamento a LOCADORA fomecení a LOCATÁRIA o respectivo recibo de pagamento,

identificando e disçriminando os eqúpamentos e os valores cobrados.

PARÁGRÀFO ÚNICO

O prazn de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) doi
últimos 12 (doze) meses, ou em sua falta, por outro índice que o teúa substituído ou que lhe seja similar.

cLAUStiLA QUARTA- DO ATRASO NO PAGAMENTO

F-m caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, qualquer que
seja o atraso, sofreú o valor do aluguel correção monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montaflte de l0% (dez por cento) a título de múta
moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, além de
honorários adyocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa
e de 20o/o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

c0NTnÁÍc DE LsaÂçÂo Ne o00623_24
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CLAT'SULA QUINTA - DA ENTREGA DOS EQUIPÀMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LocADoRA a roc'arÁme mediante nota fiscal

de simples Íemessa, q*'d*" mencionar obrigatoriamente o nome 
1[o 

produto' suas especificidades e

quantidade, b"*.o*o, ã"iáe-"ióõerÀnrlãrtificar-se de seuestado de conservação e firncionamento.

Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁHA* LOCADORAmediante nota

fiscal de simples remessa, ou declaração específiia para empresas lsentas 
de I'E'' que deve mencionar

obrigatoriament" o no-" áo produto, suas especinciaáAes e quantidade, benx comon deverá a LOCADORA

certifrcar-se de seu estado de conservação e funcionamento'

CLAUSULA SEXTA- DAOBRTGÀÇÃO DÀs PARTES

1) São obrigações da LOCADORA:

Receber o Pagamento do aluguel;

Fornecer recibo de aluguel e dernais encargos

Entregar os equipaÍnentos relacionados no ANEXO l;

Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento

na data da eoüegê;

Desigrrar funcionário que fará inspeção 
-do 

equipamento loc1do' conforme disposto na

õielusur.Ã ÀÉrnae Jruragruf*, à* u finalidadã de constatação de eventuais defeitos, que

possam vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LocATÁRIA'

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a coreta utili'"ou:1,": lryTt:t'il::,?*":;i ffiT#**,âü; p"*;';;; o' '"1'ry * :::1TÍi^Tffi,,"#f:H'::"iHNao Çonuaran l,urlrrs4 P4rs vrv'rvr 
la LOCADORA, sú pena de

equipamentos rehúonados no ANEXO 
1, 

tt*, autorização exprcssa (

,"r.i*ão coutratual e indenização porperdas e daaos'

c) Fomecer local apropriudo, pu* ainstalação dos equipamentos, com corretâ ventilação e enetgimçío'

e em estrita obeaància-ao determinado peta iOôeoORA e no manual de instruções paÍâ o

equipamento expedido pelo fabricante'

d) comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por paÍte de terceiros sobre

as máquinas locadas, defendendo ãessà maneirq os direitos de posse indireta e propriedade da

LOCADORA ,,--- ^^ r^
e) Restituir os equipamentos, flmda a locação, no estado em que a recebeu' salvas as deteriorações

decorrentes de desgastes naturâs ao uso regular'

CLÁUSULA SÉTT*TA- LOCAL DE USO

A LOCAf,ÁRIA compromete-se a utilizar o equipamentg oUj:9io-p:"sente contrato exclusivarnente em

ãõffiüü üd^*^ LrMrrADA, ir*otá oo .NPJ: 00.070.509/0 028-70,siârado na vIA
^^rÍf a 

^É1Í 
ll Íl

Wtrô;fi-ráã."* cosr.A, 1820, cAl-pÃo 02, CAMPINAVERDE - coNrAcEM/tvtG - cEP:
. r- J- l^ *-,,1--^^ Á- l^^al

;r:ffirã:ffiffi;[,;;;il, tn. ;;;ã;. Devendo em ca§o de necessidade de mudança de local,

informar o me§mo e obteràutorização por escrito da LOCADORA'

coNTRÀTo DE LocAçÀo Ne m0623-24
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m,nÁcnaro PRIMETRo
ALOCADORA se compromete aúavés do presente instrumento a manter o maquiniário locado em perfeito

estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deveni a LOCATÁRIA abú
trm chamado através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.com.br, e confirmar o recebimeÍrto.

A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverá, desde que conteúa todas as

informações, a abertura de um RELATÓRIO DEAIENDIMENTO.

PARÁGRAFO SEGT'NDO

Após a abeúura do REL,{TÓRIO DEATENDIMENTO eACESSO OS EQUIPAMENTOS a

LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis para análise em laboratório, conclusão e resposta à

LOCATÁNA, informando se o equipamento com defeito seráreparado ou substituído, bem como o pÍar:o
preüsto paÍa encerramento do chamado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O eqúpamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será conserüado pela LOCADORA"
contudo, uma vez que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decoreu de mau

uso por parte da LOCATÁRIA, será realizado um orçamento, seja para reposição de peças, seja para

aquisição de novo produto. Este orçamento senl enviado para a LOCATÁRIA para aprovação no prazo

improrrogável de 15 dias, restando a LOCATÁRIA a possibilidade de recusá-lo de forma fundamentada

dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo Íecusa da LOCATÁRIA quanto ao orçameilto apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada, seú emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamento como reeibo e quitação da indenização.

cLÁusuLA orrAvA - uTILruAÇÃo rlo EQTmAMENT0

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivarnente para a finalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIÁ, responsabiliza-se, poÍ seu correto uso e por garantir sempre os

equipamenüos em bom estado de conservação.

PARÁGRATO SEGUNIX}

Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão contratual
e busca e apreensão dos eqúpamentos.

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA

coLrRÁÍo oE LoaAçÂo Ne 000623*2{
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Ar p*t* ,rã" p"d.rã" ,ó todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes do

presente instrumento, sem concordância por escrito da outra parte. Afalta do cumprimento das disposições -

acima implicará na rescisão do presentá insfumento, não obstante a obrigatoriedade da devolução dos

bens empiegados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusúa'

CLÁUSULADECIMA- SE6ITRO E PROTEÇÃO DOS EQIIIPAMEI{TSS

A LOCATARIA opcionalmente contatará seguro para os equipamentos cstra qualquer perda ou dano,

inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da LOCADORA

qualquer ãbrigaçao a útulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro em questilo

áeverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas'

CLÁUST,LA DECIMÂ PRIMEIRA _ INDENIZAÇÃO

E deüda indenizaçâo por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos equipamentos

objeto do present€ instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por perdas e danos

decorrentes da deterioração total ou parciai dos eqúpamentos quando ocolreÍ perda, roubo, furto dos

eqüpamantos, ou ainda quando o"orrã. a cessão ou sublocação san adtorização e ern casos de incêndio'

g-LáUem devida a indenização quando a deterioração total ou-parcial dos equipamentos, confonne acima

mencionado, ocoÍreÍ 
"rqu*io "rtir"roo 

üa posse da LOCATÁRIA ou ern trânsito para serem devolvidos

a LOCADORÂ, restanào pactuado qu" u indenização, quaisquer que sejam as rnotivações acima

mencionadas, corresponderáao valor de mercado de um novo equipamento na data do pagamento' e será

quitada conforme procedimento exposto no paÍágrafo quarto da clausúa sétima. Em caso de inobservância

de quaisquer das obrigações assumidas n-o presente instrumento, independentemente de interpelação

.ludicial ou extrajudiciai áara lugar a rescisão imediata deste contrato, independentemente da penalidade

cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, podeú a LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos

bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse

direito possa acarretar à LOCAIÁRIA" direta ou indiretamente'

CLÁUST,LA DÉCIMA §EGUNDA - MUUTA

por se tratar de um contrato de locação de bens móveis ern que a LOCADORArealizou investimentos para

;,*ü; LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula cortratual,

obrigada a pagar a LOCADORA uma multa por quebra de contato a qual se refere ao valor total do

contrato.

CLAU§ULA DECIMA TERCEIRA _ RE§CISÃO CONTRATUAL

O presente contrato podená ser rescihdido a qualquer moÍnento nos seguintes casos abaixo, a critério da

parte prejudicada:

a) Pela falta de pagamento dos alugueres contratados;

b) havendo 
"ort 

u o LOCATÁRIO ajuizamento de pedidos da falência, de recuperação judicial deferida

recuperação extrajudicial homologada, ou ainda na efetivação de quaisquer dessas ocorrências; c) Se

houver o descumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Ocorrendo quaisquer dos casos mencionados nas alíneas do o'caput" a LOCATÁRIA será notificada para

devolução ao* 
"qrripu*entos 

objeto do preseúe contrato, no prazo improrrogável de 48h00, sob pena de

coNTRATo oE Lof*ÇÃo i\,e 000623-24
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seÍ€m tomadas as medidas judiciais cabíveis e ainda arcaf, com o pagamento de uma multa diária
oorrespondente ao valor da locação mensal do equipamento.

cLÁusuLA DÉcrMA euAma - rALÊNCra

Em caso de falência da LOCÁf,ÁRIA fica o presente qiuste rescirdido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva -^isa, na fomoa de legislação @ímentar.

CIáU§uLA DÉCIMA QUINTA - FoRo

As partes elegern, para resolução de qualquer divergência resútante do presente instrumento que não possa

ter sido solüda amistosarne,lrte, o foro da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, com
remincia expressa de çralquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estaÍem assim jushs e
contahdas, assinam o prcseNrte contrato em 2 (duas) vias de igual teor e paÍa rm só efeito.

coNlxÂÍo DE LocAçÃo r,r! 000623_24
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AI{EXO I

coNTRATlo 00062tJ4

COn{nnCfef, DAHANA LII\IITADA inscrita no CNPJ: 00.070.509/0028-2Q situado na VIA
vEREADoRJoAeT.JIM cosrA, ttzo, catpÂo 02, CAMpINAVERDF coNTAcEMltrdc - cEp:
32.t50-244.

nuscnrçÃo IX)§ EQImAMENTOS LOCAIDS

QTD osscnrçÃo vAtoR oa roaçÃo/ rrrÊs = R§ z.too,ú

t4 COLETORES DE DADOS ZEBRA TC2 1 RS 150,00

Númeroe de Série, Patrimônioe e Acessórlos: Conforme identificados na Nota Fiscal de Remessa.

Gerais,31 dej

LOCAIX)RA

COMERCIÂL DÂHÀNA LIMITADÀ
ROIX)LFOKAY§ERNE.[M
r,ocrrÁnu

TESTEMT'IIIEAOl
u.mra vrtónre RoDRrcuEs TRAToM
RG:28.353.564-7 CPF2279.576.068-14 )

TESTEMI]NEÀ02
NOMECOMPLETO: RG:
CPF':

coNÍRATo oE LocAÇ4o Ne 000623_24

LOCADORÀ: BAC(UP AUTOMAçÃO E EQUTPÀME§IOS IMPúRTAÇÂO E ÊXPORÍAçÃO LIDA , CNp.t: 21.198.03510002-38
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